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ATO DO PREFEITO Nº 042/2021 
 

     O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA, no uso de suas atribuições legais contidas na 
Lei Orgânica do Município. 
      
             RESOLVE 
 

        Art.1º - CONCEDER FÉRIAS POR 30 DIAS, ao servidor público 

municipal, ANTONIO PEREIRA DE LIMA, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração Geral, na função de GARI referente ao período aquisitivo de 

Janeiro à Dezembro de 2020, a serem gozadas de 05/07/2021 a 

05/08/2021. 

      

                 Art. 2º - Este ato entra em vigor da data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 

  Publique-se. 
 
  Santana de Mangueira, 08 de Julho de 2021. 
 
 
 
 
     Nerival Inácio de Queiroz 
        Prefeito Municipal 
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ATO DO PREFEITO Nº 043/2021 
 

     O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA, no uso de suas atribuições legais contidas na 
Lei Orgânica do Município. 
      
             RESOLVE 
 

        Art.1º - CONCEDER FÉRIAS POR 30 DIAS, ao servidor público 

municipal, EDNA QUINTINO DE MAGALHÃES, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração Geral, na função de GARI referente ao período 

aquisitivo de Janeiro à Dezembro de 2020, a serem gozadas de 07/07/2021 

a 05/08/2021. 

      

                 Art. 2º - Este ato entra em vigor da data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 

  Publique-se. 
 
  Santana de Mangueira, 08 de Julho de 2021. 
 
 
 
     Nerival Inácio de Queiroz 
        Prefeito Municipal 
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ATO DO PREFEITO Nº 044/2021 
 

     O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA, no uso de suas atribuições legais contidas na 
Lei Orgânica do Município. 
      
             RESOLVE 
 

        Art.1º - CONCEDER FÉRIAS POR 30 DIAS, ao servidor público 

municipal, VIRGILIO INUCENCIO MANGUEIRA, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração Geral, na função de GARI referente ao período 

aquisitivo de Janeiro à Dezembro de 2020, a serem gozadas de 05/07/2021 

a 03/08/2021. 

      

                 Art. 2º - Este ato entra em vigor da data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 

  Publique-se. 
 
  Santana de Mangueira, 08 de Julho de 2021. 
 
 
 
     Nerival Inácio de Queiroz 
        Prefeito Municipal 
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ATO DO PREFEITO Nº 045/2021 
 

     O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA, no uso de suas atribuições legais contidas na 
Lei Orgânica do Município. 
      
             RESOLVE 
 

        Art.1º - CONCEDER FÉRIAS POR 30 DIAS, ao servidor público 

municipal, GABRIEL WAGNER VIEIRA FERREIRA, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração Geral, na função de GARI referente ao período 

aquisitivo de Janeiro à Dezembro de 2020, a serem gozadas de 08/07/2021 

a 08/08/2021. 

    

                 Art. 2º - Este ato entra em vigor da data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

  Publique-se. 
 
  Santana de Mangueira, 08 de Julho de 2021. 
 
 
 
     Nerival Inácio de Queiroz 
        Prefeito Municipal 
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ATO DO PREFEITO Nº 046/2021 
 

     O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE MANGUEIRA, no uso de suas atribuições legais contidas na 
Lei Orgânica do Município. 
      
             RESOLVE 
 

        Art.1º - CONCEDER FÉRIAS POR 30 DIAS, a servidora público 

municipal, IZABEL WAGNAR PEREIRA, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde e Saneamento, na função de Auxiliar de Serviços Gerais referente ao 

período aquisitivo de Janeiro à Dezembro de 2020, a serem gozadas de 

12/07/2021 a 11/08/2021. 

      

                 Art. 2º - Este ato entra em vigor da data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 

  Publique-se. 
 
  Santana de Mangueira, 09 de Julho de 2021. 
 
 
     Nerival Inácio de Queiroz 
        Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 



DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE 

NOVASMEDIDAS TEMPORÁRIAS DE 

ISOLAMENTOSOCIALRESTRITI-

VO,VISANDOACONTENÇÃODOAVANÇO

DAPAN-EMIADONOVOCORONAVÍRUS–

COVID-19NOÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DEMANGUEIRA-
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BANDEIRALARANJADOGOVERNODOES
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DECRETO MUNICIPAL Nº23/2021. 
 

 
 

 

OPREFEITOMUNICIPALDESANTANADE 

MANGUEIRA, Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são confe-

ridaspelaLeiOrgânicadoMunicípio,bemcomo,odispostonaLeiFederalnº13.97

9/2020, 

 
CONSIDERANDO que a saúde é direito 

socialfundamental (CF, art. 6º), garantido mediante a implementação de 

políticasque,dentreoutrosobjetivos,visemàreduçãodoriscodedoençaedeoutr

osagravosà saúde(CF,art. 196); 

CONSIDERANDOo Estado de Emergência 

emSaúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo 

Ministérioda Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, 

em virtudeda disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus 

(COVID-19),nostermos doDecreto federalnº 7.616,de17 denovembrode 

2011; 

CONSIDERANDOaediçãodaLeinº13.979,de6 

de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

daemergênciadesaúdepúblicadeimportânciainternacionaldecorrentedoco-

ronavírus; 



CONSIDERANDOquejáforamadotadasmedi-das 

que visam minimizar as possibilidades de contágio do coronavírus 

pordiversosoutrosórgãosdaAdministraçãoPúblicaquesemostraraminsufici-

entesantearecalcitrânciadesetores,inobstanteapossibilidadedeaplicaçãodesançõ

esadministrativas,civisepenais (art.268 doCódigo Penal); 

CONSIDERANDOa confirmação de casos 
deCoronavírus humano (COVID-19) no município de Santana de Mangueira e o 
agravamentodo quadro e que não obstante a bandeira classificatória do 
município pelogovernodoEstado,apandemiaencontra-
seestávelnoâmbitomunicipal. 

CONSIDERANDOa necessidade de se estabe-lecer 
um plano de resposta efetivo para esta condição de saúde de ampla re-
percussãopopulacional,bemcomo,dereduziracirculaçãodepessoaseevi-
taraglomeraçõesemtodacidadedeSantana de 
Mangueira,porquanto,atransmissibilidadeda COVID-19 aumenta sensivelmente 
em ambientes fechados com mais 
de10(dez)pessoas,oumesmoemambientesabertosaglomerados; 

CONSIDERANDOqueoSupremoTribunalFederal 
no bojo da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental –ADPF n° 672 e 
da Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI n° 6.341,reafirmou a 
competência concorrente da União, Estados e Municípios paralegislarem sobre 
normas que cuidem da saúde, dirigirem o sistema único 
eexecutemaçõesdevigilânciasanitáriaeepidemiológica; 

CONSIDERANDOquenavigésimaoitava 
avaliaçãodoPlanoNovoNormal,omunicípiode Santana de Mangueira 
classificadocomobandeiraLaranjaemfacedarecalcitrânciadapopulaçãoaodesdém
comasregrasdesanitização; 

 

DEC RE T A: 
 

Art. 1ºNo período compreendido entre 06 a 20 de 

julho de 2021, os bares, restaurantes, lanchonetes, lojas de conveniência e 

estabelecimentos similares somente poderão funcionar com atendimento nas suas 

dependênciasdas 06:00 horas até 17:00 horas,com ocupação de 30% da 

capacidade do local, podendo chegar a 50% da capacidadecom a utilização de 

áreas abertas, ficando vedada, antes e depois desse horário, a comercialização de 

qualquer produto para consumo no próprio estabelecimento, cujo funcionamento 

poderá ocorrer apenas através de delivery ou para retirada pelos próprios clientes 

(takeaway). 

§1° Aos estabelecimentos elencados no “caput” 

aplicam-se também algumas restrições: 



I – As mesas só poderão comportar no máximo 4 

pessoas. 

II- distância mínima de 2 metros entre mesas. 

III – deverá ser disponibilizado alcool em cada 

mesa. 

Art. 2º  No período compreendido entre 06 a 20 
de julho de 2021fica estabelecido que a realização de missas, cultos e quaisquer 
cerimônias religiosas presenciais poderão ocorrer,com ocupação de 50% da 
capacidade do local. 

Art. 3º  No período compreendido entre 06 a 20 
de julho de 2021os estabelecimentos do setor de serviços e o comércio poderão 
funcionar até dez horas contínuas por dia, sem aglomeração de pessoas nas 
suas dependências e observando todas as normas de distanciamento social e os 
protocolos específi cos do setor.  

§ 1º Dentro do horário determinado no “caput” os 
estabelecimentos e as entidades representativas de classe poderão estabelecer 
horários diferenciados, de modo a permitir que os seus empregados possam 
começar e encerrar a jornada em horários diferentes e alternados, com o 
objetivo de reduzir a aglomeração no transporte público.  

§ 2ºDentro do limite de horário determinado no 
caput os gestores municipais poderão estabelecer o horário de funcionamento 
do setorde serviços e do comércio, para melhor atender à realidade local.  

Art. 4º  No período compreendido entre 06 a 20 
de julho de 2021 a construção civil somente poderá funcionar das 06:30 horas 
até 16:30 horas, sem aglomeração de pessoas nas suas dependências e 
observando todas as normas de distanciamento social e os protocolos específi 
cos do setor.  

Art. 5º Poderão funcionar também, no período 
compreendido entre 06 a 20 de julho de 2021,observando todos os protocolos 
elaborados pela Secretaria Estadual de Saúde e pelas Secretarias Municipais de 
Saúde, as seguintes atividades:  

I - salões de beleza, barbearias e demais 
estabelecimentos de serviços pessoais, atendendo exclusivamente por 
agendamento prévio e sem aglomeração de pessoas nas suas dependências, 
observando todas as normas de distanciamento social e o horário estabelecido 
no art. 3º;  

II – academias, com 50% da capacidade; 
III – escolinhas de esporte;  
IV – instalações de acolhimento de crianças, como 

creches e similares;  
V – hotéis, pousadas e similares;  
VI – construção civil;  



VII – indústria; 
VIII – quadras poliesportivas e campos de 

futebol. 
 
§1º Os estabelecimentos do inciso VIII 

poderão funcionar das 06:00hrs até 22:00 hrs, desde que respeitados os 
protocolos elaborados pela Secretaria Estadual de Saúde e pelas 
Secretarias Municipais de Saúde, ficando vedado, durante a pratíca dos 
esportes, o consumo e a comercialização de bebidas alcólicas e 
congêneres. 

§2º Os esportes praticados nos 
estabelecimentos do inciso VIII são restritos aos atletas, ficando vedado o 
acesso ao público/torcida e etc. 

Art. 6º  A AGEVISA e os órgãos de vigilância 
sanitária municipais, as forças policiais estaduais, os PROCONS estadual e 
municipais e as guardas municipais ficarão responsáveis pela fiscalização do 
cumprimento das normas estabelecidas nesse decreto e o descumprimento 
sujeitará o estabelecimento à aplicação de multa e poderá implicar no 
fechamento em caso de reincidência.  

Parágrafo único – Os recursos oriundos das 
multas aplicadas em razão do disposto no caput serão destinados às medidas de 
combate ao novo coronavírus (COVID-19).  

Art.7º Os estabelecimentos autorizados a 
funcionar, nos termos deste Decreto, deverão zelar pela obediência a 
todas as medidas sanitárias estabelecidas para o funcionamento seguro 
da respectiva atividade.  

§ 1º Constatada qualquer infração ao disposto 
no “caput”, deste artigo, será o estabelecimento notificado e multado e 
poderá ser interditado por até 07 (sete) dias.  

§ 2º Em caso de reincidência, será ampliado para 
14 (quatorze) dias o prazo de interdição do estabelecimento, sem prejuízo da 
aplicação de multa, na forma deste artigo.  

§ 3º O descumprimento às normas sanitárias de 
proteção contra a COVID-19 ensejará a aplicação de multa no valor de até R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais).  

§ 4º Todos os órgãos responsáveis pela 
fiscalização, enumerados no art. 5º, poderão aplicar as penalidades tratadas 
nesse artigo.  

§ 5º O disposto nesteartigo não afasta a 
responsabilização civil e a criminal, nos termos do art. 268, do Código Penal, 
que prevê como crime contra a saúde pública o ato de infringir determinação do 
Poder Público destinada a impedir a introdução ou propagação de doença 



contagiosa.  
Art. 8º - Fica mantida a suspensão do retorno das 

aulas presenciais nas escolas das redes públicas estadual e municipais, em todo 
território estadual, até ulterior deliberação, devendo manter o ensino remoto, 
garantindo-se o acesso universal, nos termos do decreto 22/2021, de junho de 
2021.  

§ 1º No período compreendido entre 06 a 20 de 
julho de 2021as escolas e instituições privadas dos ensinos superior e médio 
funcionarão exclusivamente através do sistema remoto.  

§ 2º No período compreendido entre 06 a 20 de 
julho de 2021 as escolas da rede pública municipal funcionarão em regime de 
trabalhos internos, ficando a cargo da Secretaria de Educação a organização do 
horarío de funcionamento. 

§ 3º No período compreendido entre 06 a 20 de 
julho de 2021as escolas e instituições privadas dos ensinosinfantil e 
fundamental poderão funcionar através do sistema híbrido, nos termos do 
decreto 22/2021, de  junho de 2021.  

Art. 9º - Ficam suspensas, no período 
compreendido entre 06 a 20 de julho de 2021as atividades presenciais 
nosórgãos e entidades vinculadas ao Poder Executivo Municipal.  

§ 1º O disposto nesse artigo não se aplica às 
Secretarias de Saúde, Educação, Administração Geral, Desenvolvimento 
Humano, Agricultura e Ação Social. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica àquelas 
atividades que não podem ser executadas de forma remota (home office), cuja 
definição ficará a cargo dos secretários e gestores dos órgãos municipais.  

Art. - 10 Permanece obrigatório, em todo 
território do Estado da Paraíba, o uso demáscaras, mesmo que artesanais, 
nos espaços de acesso aberto ao público,incluídos os bens de uso comum da 
população, vias públicas, no interior dos órgãos públicos,nos estabelecimentos 
privados e nos veículos públicos e particulares, inclusive ônibus e táxis.  

Parágrafo único - Os órgãos públicos, os 
estabelecimentos privados e os condutores e operadores deveículos ficam 
obrigados a exigir o uso de máscaras pelos seus servidores, empregados, 
colaboradores, consumidores, usuários e passageiros.  

Art. 11- Novas medidas poderão ser adotadas a 
qualquer momento em função do cenário epidemiológico do Estado.  

Art. 12 - A Secretaria de Administração será 
oórgãodoMunicípio,responsável,divulgaçãodesteDecretoesuaafixaçãonoquadro
deavisosdaedilidade,devendoprovidenciarsuadivulgaçãotambémvia Rede 
Mundial de Computadores na página oficial do município. 

 



 
Nerival Inácio de 

QueirozPrefeitoMunicipal 
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Art. 15 – Determinar a suspensão do gozode 

férias/licença-prêmio dos profissionais da Secretaria Municipal 
deSaúdeportrêsmeses,excetocasosexcepcionaisautorizadospeloSecretárioMuni
cipaldeSaúde,bemrecomendaraosserviçosambulatoriaisqueavaliemasconsultas
agendadasdepúblicodeusuáriosidosose com doençasassociadas. 

Art. 16 - Cópia do presente decreto deverá 
serenviadoàsinstituiçõeseestabelecimentosreferidos,bemcomo,aodestacamento
depolícialocal,aoMinistérioPúblicodaComarcadeConceiçãoe 
àautoridadepolicialcivil. 

Art. 17 - Este decreto entra em vigor na data da 
sua publicação. 

 

 
PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SEECOMUNIQUE-SE. 

 
SantanadeMangueira,05de julho de 2021. 

 
 
. 
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